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LEI N° 5.110 de 16 de dezembro de 2021. 

Autoriza o repasse de contribuição ao Conselho 
Comunitário de Segurança Pública de Alfenas -
CONSEPA, Lar São Vicente de Paulo e Associação 
dos Voluntários Vida Viva de Alfenas e dá outras 
providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica autorizado o repasse de contribuição ao montante de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) ao CONSEPA - Conselho Comunitário de Segurança Pública de Alfenas, que irá 
aplicar o recurso na obra de reforma e ampliação da estrutura física do prédio do 64° BPM; o 
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à Associação dos Voluntários Vida Viva de Alfenas, 
para manutenção do atendimento aos portadores de doença oncológica e R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) ao Lar São Vicente de Paulo, para manutenção do atendimento aos idosos 
institucionalizados. 

Art. 2° Como forma de viabilizar a transferência de recursos autorizada por esta Lei, 
serão utilizadas as dotações já existentes no Orçamento em execução ou futuro, suplementadas 
se necessário. 

Art. 3° Lei Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 16 de dezembro de 2021. 

LUIZ ANTONIO 
Prefeito Muni 
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